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INDICAÇÃO 

  	Indico, nos termos regimentais, ao Senhor Prefeito Municipal, que interceda junto ao setor competente para que seja implantado um Programa Municipal de Arborização, de iniciativa do Município, abrangendo todos os bairros, com ações permanentes de incentivo ao plantio consciente de árvores pelos munícipes, bem como orientação técnica quanto à escolha de espécies adequadas ao ambiente urbano.
JUSTIFICATIVA
  	A presente indicação tem por finalidade promover a melhoria da qualidade de vida da população por meio do fortalecimento da arborização urbana, considerando que o município carece de áreas arborizadas, especialmente em diversos bairros que sofrem com altas temperaturas, pouca sombra e escassez de áreas verdes.
  	A arborização adequada desempenha papel fundamental na regulação térmica, na melhoria da qualidade do ar, na redução da poluição sonora, na preservação da biodiversidade e na valorização do espaço urbano. Além disso, contribui diretamente para o bem-estar da população, oferecendo mais conforto aos pedestres e melhorando o aspecto paisagístico da cidade.
  	Destaca-se a importância de que o referido programa contemple o plantio de árvores apropriadas, compatíveis com calçadas, redes elétricas e infraestrutura urbana, evitando danos futuros ao patrimônio público e privado. O incentivo ao plantio consciente, aliado à orientação técnica do Poder Público, é essencial para garantir resultados duradouros e ambientalmente responsáveis.
 	Assim, a implantação de um Programa Municipal de Arborização, com a participação ativa dos munícipes, representa um investimento sustentável e necessário para o desenvolvimento urbano equilibrado, tornando a cidade mais verde, saudável e preparada para os desafios ambientais atuais.
  	Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2026.

José Jairo Meschiato
Vereador
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